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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, que Institui o 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e o Programa de 

Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, 

altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras providências, 

para dispor sobre os beneficiários do PNATE. 

Art. 2º. O art. 2º da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 2º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

(PNATE), no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE), por meio de assistência financeira, em 

caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo 

de oferecer transporte escolar gratuito para os alunos:  

I – residentes em área rural, matriculados na educação básica pública;  

II – com deficiência, residentes em área rural ou urbana, matriculados na 

educação básica em escolas públicas ou em escolas de educação especial mantidas 

por instituições sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público.  

§ 1º Nas localidades onde não houver oferta de vagas gratuitas no ensino 

médio ou na educação especial, deverá ser oferecido transporte escolar intermunicipal 

para atender aos estudantes matriculados nesse nível e modalidade de ensino.  

§ 2º O montante dos recursos financeiros do PNATE será repassado em 

parcelas e calculado com base no número de alunos referidos nos incisos I e II que 

utilizem o transporte escolar oferecido pelos entes mencionados no caput e, quando 

for o caso, no número de alunos que utilizem o transporte escolar intermunicipal 

previsto no § 1º deste artigo.  

§ 3º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, 

a forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, a periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções 

necessárias à execução do PNATE, observado o montante de recursos disponíveis 

para esse fim constante da Lei Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas 

para o Fundo.  

§ 4º O montante dos recursos financeiros do PNATE a ser repassado aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios será calculado com base nos dados 

oficiais do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP), relativo ao ano imediatamente anterior ao do 

atendimento”. (NR)  
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.......................................................................................  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao da sua 

publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desse Projeto de lei é incluir entre os beneficiários do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) estudantes com deficiência, 

residentes em área urbana e rural, e alunos do ensino médio e da educação especial 

matriculados em estabelecimentos localizados fora de seu município de residência 

O art. 205 da Constituição Federal estabelece que a educação é direito de todos 

e dever do Estado. Mas é somente por meio de políticas públicas que garantam o 

acesso e a permanência na escola de todos os cidadãos que esse direito pode ser 

efetivado, em igualdade de condições.  

A alteração promovida no inciso I do art. 208 da Carta pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009, tornou obrigatória a educação básica para os brasileiros 

entre 4 e 17 anos de idade. Aos cidadãos com atraso de escolaridade, que não tenham 

concluído o ensino obrigatório na idade própria, é garantida a oferta gratuita desse 

nível de ensino.  

Um dos principais mecanismos para assegurar a frequência à escola dos 

estudantes matriculados no ensino obrigatório é a oferta de transporte escolar. No 

âmbito federal, essa iniciativa materializa-se no Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar (PNATE).  

Até muito recentemente, o PNATE destinava-se apenas aos alunos do ensino 

fundamental. Nessa etapa da educação básica, praticamente só os estudantes 

residentes em zona rural frequentam estabelecimentos de ensino distantes de sua 

residência. Entretanto, com a expansão da obrigatoriedade a toda a educação básica, 

o PNATE também se ampliou.  

A partir daí, surgiram duas situações que requerem igual tratamento do 

programa. A primeira diz respeito aos estudantes com deficiência, residentes em 

áreas urbanas ou rurais, que frequentam escolas públicas de educação básica ou, 

ainda, escolas de educação especial mantidas por instituições, sem fins lucrativos, 

que oferecem ensino gratuito, em convênio com o poder público.  

Esses alunos, muitas vezes, se deparam com sérias dificuldades de 

locomoção, por possuírem comprometimentos de ordem física, mental ou sensorial, 

somados a dificuldades financeiras de suas famílias. Mas, seja por residirem em zonas 
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urbanas, seja por freqüentarem estabelecimentos sem fins lucrativos, a maioria dos 

alunos com deficiência está excluído do PNATE.  

Vale lembrar que, as escolas sem fins lucrativos de educação especial, como 

as APAEs, são equiparadas às escolas públicas no que se refere à repartição de 

recursos do Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), nos termos da Lei nº 

11.494, de 2007.  

A segunda situação refere-se aos estudantes obrigados a frequentar 

estabelecimentos de ensino em municípios diferentes daquele em que residem, 

devido à inexistência da oferta de vagas em sua própria localidade. Geralmente, 

encontram-se nessa circunstância os moradores de pequenos municípios, onde ainda 

não existem estabelecimentos de ensino médio, ou os alunos da educação 

profissional de nível técnico, cuja estratégia de diversificação de oferta costuma 

abranger matrículas de diversos municípios limítrofes.  

Nada mais justo, portanto, que incluir esses estudantes no âmbito do PNATE. 

É o que proponho por meio deste projeto de lei, para o qual peço o apoio dos nobres 

pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2017. 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
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IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59, DE 2009 
 

Acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias para 

reduzir, anualmente, a partir do exercício de 

2009, o percentual da Desvinculação das 

Receitas da União incidente sobre os recursos 

destinados à manutenção e desenvolvimento do 

ensino de que trata o art. 212 da Constituição 

Federal, dá nova redação aos incisos I e VII do 

art. 208, de forma a prever a obrigatoriedade do 

ensino de quatro a dezessete anos e ampliar a 

abrangência dos programas suplementares para 

todas as etapas da educação básica, e dá nova 

redação ao § 4º do art. 211 e ao § 3º do art. 212 

e ao caput do art. 214, com a inserção neste 

dispositivo de inciso VI.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 208. .................................................................................  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela 

não tiveram acesso na idade própria;  

.................................................................................................  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde." (NR) 

 

Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 211. .................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a 

assegurar a universalização do ensino obrigatório." (NR) 

 

Art. 3º O § 3º do art. 212 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 212. ................................................................................ 

................................................................................................  

 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 

atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a 

universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do 

plano nacional de educação." (NR) 

 

Art. 4º O caput do art. 214 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação, acrescido do inciso VI:  

 

"Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 

decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em 

regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 

implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 

em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas 

dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a:  

......................................................................................................... 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do produto interno bruto."( NR).  

 

Art. 5º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º:  

 

"Art. 76. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento 

do ensino de que trata o art. 212 da Constituição, o percentual referido no 
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caput deste artigo será de 12,5 % (doze inteiros e cinco décimos por cento) 

no exercício de 2009, 5% (cinco por cento) no exercício de 2010, e nulo no 

exercício de 2011." (NR) 

 

Art. 6º O disposto no inciso I do art. 208 da Constituição Federal deverá ser 

implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, com 

apoio técnico e financeiro da União.  

 

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, em 11 de novembro de 2009.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                                                  Mesa do Senado Federal  
Deputado MICHEL TEMER                                                             Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente                                                                                          Presidente  

Deputado MARCO MAIA                                                               Senador Marconi Perillo  

1º Vice-Presidente                                                                            1º Vice-Presidente  

Deputado ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO                 Senadora SERYS 

SLHESSARENKO  

2º Vice-Presidente                                                                            2º Vice-Presidente  

Deputado RAFAEL GUERRA                                                         Senador HERÁCLITO 

FORTES  

1º Secretário                                                                                    1º Secretário  

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA                                               Senador JOÃO VICENTE 

CLAUDINO  

2º Secretário                                                                                    2º Secretário  

Deputado ODAIR CUNHA                                                            Senador MÃO SANTA  

3º Secretário                                                                                    3º Secretário  

Deputado NELSON MARQUEZELLI                                           Senador CÉSAR BORGES  

4º Secretário                                                                                   no exercício da 4ª Secretaria 

 

 

LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE e o Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 

do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4º 
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da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

(PNATE) e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil 

Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências.  

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos 

alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, 

em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as 

disposições desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009) 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 

com base no número de alunos da educação básica pública residentes em área rural que utilizem 

transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009) 
§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 

PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim constante da Lei 

Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais do 

censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento.  

§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 

conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 

exclusivamente, ao transporte escolar do aluno.  

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos 

alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas respectivas 

áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, autorizado o 

repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de recursos, calculados na 

forma do § 3º deste artigo.  

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos 

recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados 

nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios.  

 

Art. 3º Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 

executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação fundamental 

pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo, por meio de 

assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino estaduais, municipais e 

do Distrito Federal.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
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§ 1º O valor da assistência financeira será estabelecido em ato do Ministro de Estado 

da Educação e terá como base: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, 
convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - o número de estudantes atendidos exclusivamente na educação de jovens e 

adultos nos estabelecimentos públicos de ensino, cujas matrículas ainda não tenham sido 

computadas no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata a Lei nº 11.494, de 20 de 

junho de 2007, independentemente da situação cadastral no censo escolar; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 
II - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para educação de jovens 

e adultos do ano anterior ao da assistência financeira, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de 

junho de 2007. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, 

de 25/7/2012) 
§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do 

Distrito Federal, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do Programa de 

Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, observado o 

montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária Anual e em suas 

alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base:  

I - nos dados oficiais do censo escolar realizado pelo INEP, relativo ao ano 

imediatamente anterior ao do atendimento; ou  

II - no número de alfabetizados pelo Programa Brasil Alfabetizado, nos termos da 

regulamentação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e dá outras 

providências.  
 

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 2° (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 4º(Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
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Art. 5º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 6° (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 8º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no prazo de seis 

meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, 

de modo a assegurar: (Expressão “no prazo de seis meses da vigência desta Lei” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.627, 

publicada no DOU de 29/8/2016, p. 1) 

I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público, em 

efetivo exercício no magistério;  

II - o estímulo ao trabalho em sala de aula,  

III - a melhoria da qualidade do ensino.  

§ 1° Os novos planos de carreira e remuneração do magistério deverão contemplar 

investimentos na capacitação dos professores leigos, os quais passarão a integrar quadro em 

extinção, de duração de cinco anos  

§ 2° Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para obtenção da 

habilitação necessária ao exercício das atividades docentes.  

 

 

§ 3° A habilitação a que se refere o parágrafo anterior e condição para ingresso no 

quadro permanente da carreira conforme os novos planos de carreira e remuneração.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555612&seqTexto=74923&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1676206


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8391/2017 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 

no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no 

inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 

compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1º do 

art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados aos referidos 

neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos 

e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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